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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ _ E)(ECUÇÃO CRIMINAL

CAROLINA MACHÂDO DE SOUZA Tf,RTULIÀNO, Coordenador do Cartório da Vara do

Júri, Execuções Criminais e Infincia e Juventude do Foro de Mauá, na forma da lei,

Data da Distribui çáo: O611112020

Documento de Origem: BO n': 008605/1999 - 1'Distrito Policial de Santo Àndré
Processo de Conhecimento: 00571 15-06.1999 .8.26.0554 - Vara: Vara do Júri/Execuções -
Histórico da Parte Josimar Belarmino da Silva
1410811999 -Dúado Fâto - Àrt. f21 § 2" II, Mo(a) CP
23t12t1999 - OÍerecida a Denúncia - Àrt. 121 § 2" II' Mo(a) CP
291!211999 - Recebida a Denúncia - Art. 121 § 2', IL Mo(a) CP
27ll1.l200l - Sentença de Pronúncia - Art. 121 § 2', tr' IV do(a) CP

281Ín00I - Publicação de Pronúncia
04n2n00i - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Pronúncia
06/09/2002 - Recurso Interposto
03/0E/2005 - Acórdão - Sentença Confirmada/Pronúncia - Art. 121 § 2" II' IV do(a) CP

03/10/2005 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença

Confirmada/Pronúncia
25111/2005 - Publicação de Acórdão
26t06t2007 - Trânsito em Julgado pâra a Defesa - Acórdão - Sentença

ConÍirmada/Pronúncia
28l0E/2008 - Sentença Condenatória - Art. 121 § 2" U' Iv do(a) CP; Reclusão: quatorze

anos; Regime: Fechadoi
28/08/2008 - Publicação da Sentença
29108/2008 - Recurso Interposto
02/09/2008 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - setrteDça condenatória
2ltL2?0l3 - Acórdão - Sentença ConÍirmada/Condenação - Àrt. l2l § 2.' tr' IV do(a) CP;

Reclusão: quâtorze anos; Rêgime: Fechado; Situação: Réu primário;
0510312013 - Publicação de Àcórdáo
20t0312013 - Trânsito em Julgado para a I)efesa - Acórdão - Sentença

Confirmaday'Condenação

!

CERTIFICA que pesquisando dados dq Processo Digital n": 0000797 -05.2017 .8.26.0996 -
Ordem no 2O2OlO0l971 - Classe: Execução da Pena - Assunto: Aberto, em que Íigura como
Executado JOSIMAR BELARMINO DA SILVA, Brasileiro, RG 21550810, CPF

174.289.138-10, pai João da Silva, mãe Maria de Lourdes Belarmino da Silva, NascidoNascida
0810111973, de cor Pardo, natural de Campina Grande - PB. Local de prisão: CPP de Pacaembu,

Pacaembu - SP. Endereço: Avenida Jose Fernando Medina Braga, 237, Bloco D apto I i, Parque

Sao Vicente, CEP 09371-604, Mauá - SP, Fone 867827 41

, verificou constar o seguinte:
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l7l04Dt1l - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença
Confirmada/Condenaçâo
0AO7 nOlS - Prisão - Tipo de prisâo: Sentença Definitiva; Local de prisão: CPP de
Pacaembu
0211112017 - Progressão de Regime - Regime: Fechado -> Semiaberto
2010812O20 - Progressão de Regime - Regime: Semiaberto -> Àberto
2510812020 - Ardiência Admonitória - Regime Aberto

Situação Processual:
Ilomologado o Cálculo - 2410412017 17:5p:11 - Vistos.Homologo o cálculo de penas pâra que
suúa seus efeitos legais.f,ncaminhe-se cópia do cálculo ao diretor do estabelecimenÍo
prisional devendo ser entregue âo sentenciâdo, servindo como âtestado de pena a cumprir.
Despacho - 0úru2f2úI6 16:II:25 - o dellro praü§aüo pÊÍo §EDrEtrEÍàúo Du PrE§Errt§ rEs É

arterior a 29.03.2007, data em que entrou em vigor a Lei n'11.46412007, aplicando-se neste

caso a fração ite 7/6 de camprimento ile pena para progressão de regime.Âssim, deve ser
mantido o cálculo de fls. 60/6l.Tornem com vista ao Ministério Público.
Progressão - 15fi2n01918:45:15 - Diante do expo§to, por ora, INDERIRO a promoção do(a)
sentenciado(a) Josimar Belarmino da Silva, CPF: 174.289.138-10, MT: 205969' RG:
21550810, RJI: 181192036-00, recolhido(a) no(a) Penitenciária Compacta de Paraguaçu
PaulisÍa, ao regime semiâberto.
Recurso - 26n2n019 14:06:30 - Recebo o Recurso de Àgravo de Execução Penal inÍerposto
pelo(a) sentenciado(a) às fls. 179l1E0. Forme-se incidente de Recurso de Agravo de Execução

Penal. Àpós, no incidente, intime-se a defesa para apre§entâção da minuta e indicação das

pêças processuais para traslado no prnzo legal' Com esta, abra-se vistâ âo Ministério
Público para apresentação dâ contraminuta também no prazo legal.
Despacho - 28tü6l20l9 13:50:33 - Ciente do V. Acórdão. Ante decisiio profenida nos autos de
Agravo de Execução Penal n' 0002279-17.2019.8.26.0996 que concedeu âo sentenciado

Josimar Belarmino da Silva, CPF: 174.289.138-10, MT: 205969-9, RG: 21550810, RJI:
181192036-00, preso e recolhido na Penitenciáriâ Compâcta de Paraguaçu Pauli§ta, a

progressão ao regime semiabeúo, oficie-se à direçâo do presídio parâ que seja removido a
estâbelecimento penal adequado, a menos que exista algum impedimento não informado nos

autos. No mais, regularize-se o cálculo de penas'
Progressão - 22104D020 ll:54:41 - Diante do exposto, IllDEtr'IRO, por ora' o pedido de

progressão ao regime aberto, formulado em favor de Josimar Belarmino da Silva' CPF:
174.289.138-10, MT: 205969-9, RG: 21550810, RJI: 181192036-00' recolhido no(a) Cêntro de

Progressão Penitenciária de Pacaembú, por falta do preenchimento do requisito subjeÍivo.
Decisão - 27 fi1n020 15:05:32 - Vistos. Fls. 29El300: trata-se de petição e documento
juntados pelo patrono do sentenciâdo informando sobre a necessidade de ausentàr-se desta

comarca em virtude da atividade de motori§ta carreteiro exercida pelo apenado em todo o

território nacional. Diante da declaração de fl.300 e considerando que a ocupâção lícita é
primordial para a ressocialização do apenado, revogo o do Termo de Audiência do

Regime Aberto ("Recolher-se em suâ própria residência todos os dias âté às 20h00, ali
permanecendo até às 06h00 do dia seguinten quando poderá sair parâ o trâbalho") e

aulorizo o sentenciado a deixar a Comarca nos períodos em que estiver comprovâdamente
exercendo sua prolissão. Cópia desta decisão, assinada eletronicamente, vâlerá como

Autorização de viagem para o exercício da atividade de motorista carreteiro. No mais, ficam

mantidas integralmente todas âs condições impostas para cumprimento da pena, inclusive a
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necessidade de comparecimento mensal em juízo. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o

sentenciado atravós do defensor constituído.

TÉRMINO DA PENA PRE\IISTO P ARAOIIO7I2O29
NADA MÀIS. O referido é verdade e dá fe. Mauá, 03 de maio de 2022

"Esta certidão é fornecida de acordo com o artito 5e, inciso xxxlv, alínea "b", dã constituição Fêderal'

caberá âo rêquerente ou destinatá'io 

:;",-'#": :::"":"111'::.",:' 

oo'"'"n""r uso ou divurgação

DOCUMf,NTO ASSINÀDO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.419/2006'
COI\'FORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

I


